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LEI Nº 0726/2016 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016. 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 3° DA LEI 
MUNlClPAL Nº 0298, DE 19 DEDEZEMBRO DE 2011. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

FAZ SABER QUE CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE 
SANC IONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° A redação cio Art. 3° da Le i Muni cipal nº 0298, de 19 de 
dezembro de 20 11 , passará a v igorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° O Permissionário deverá obrigatóriamente substituir 
seu veículo até o prazo de 120 (cento e vinte) dias do ano subsequente em que o 
veículo completar 05 (cinco) anos de fabricação , sob pena de revogação da 
permissão" . 

Art. 2° Es ta 

Ga binete 
do Esp íri to Santo. aos 19 de de 

LUCIAN 

traem vigor na data de sua publi cação . 
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